[image: ]
Estado do Amapá
Câmara Municipal de Santana
Poder Legislativo Municipal
Gabinete do Vereador Marco Aurélio - AVANTE


PROJETO DE LEI N º           / 2021 – CMS
Autoriza Programa de Saúde Bucal na Rede Pública Municipal de Ensino e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA,
Faço saber, que a Câmara Municipal de Santana Aprovou, e Eu Sanciono a seguinte Lei:

Art. 1 º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o Programa de Saúde Bucal destinado aos alunos devidamente matriculados nas Escolas da Rede de Ensino de Santana:
Parágrafo Único – O Programa, de caráter permanente, tem por objetivo reduzir o índice de problemas dentários da população estudantil do Município, por meio de:
I – Desenvolvimento do hábito da higienização bucal diária entre os alunos;
II – Ensino da técnica correta de escovação e do uso regular do fio dental.
III – Promover palestras, debates, distribuição de impressos educativos, exibição de filmes e exposições práticas.
IV – Outras atividades afins.
Art. 2 º - O Programa Municipal de Saúde Bucal deverá ser implementado pela Secretaria de Saúde do Município em parceria com faculdades de odontologia e organizações não governamentais.




Art. 3 º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei, ocorrerão por conta daquelas alocadas nos orçamentos públicos municipais, suplementadas se necessário.
Art. 4 º - Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 5 º -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA, PLENÁRIO JOSÉ VICENTE MARQUES, Em 08 de Junho de 2021





Marco Aurélio Sousa
Vereador - AVANTE










JUSTIFCATIVA

Senhora Presidente,
Senhores Vereadores e Vereadoras,

A Presente Lei tem como objetivo minimizar graves problemas que afligem a população do município independente de sua classe social, são doenças causadas por má higienização bucal que podem levar o indivíduo a diversas enfermidades ou até mesmos a morte, a prevenção é o melhor meio de evitarmos essas doenças.
Cabe ao Vereador a iniciativa de Leis que beneficie a população e o incentivo de políticas sociais visando a ampliação de políticas públicas de forma que cheguem a todos os munícipes.
Pelo relevante alcance social que a matéria apresenta, solicito a sua aprovação por meus nobres pares nos termos a que propõe.




Marco Aurélio Sousa
Vereador – AVANTE
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